
Viana, 10 de novembro de 2025.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 1361/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 72/2025 
 
Autoria: Diego da Farmácia
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete da Língua Brasileira de
Sinais – Libras – em eventos públicos oficiais.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Relator Atribuido  
 
Ação realizada: Voto da CJR  
 
Descrição: 
Diante do exposto e acolhendo o parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, o Relator da
Comissão de Justiça, Redação e Legislação manifesta-se pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE E REGULAR TÉCNICA LEGISLATIVA do Projeto de Lei nº 72/2025,
recomendando sua aprovação. 
 
 
Próxima Fase: Elaborar Parecer na CJR
 
  
 

Thassyla Sunderhus Ferreira 
Assessora de Gabinete Parlamentar 
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